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1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 028/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  1° Termo aditivo ao contrato 028/2017, 
celebrado com a empresa CREDITO & MERCADO 
GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, tendo 
como objeto a PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ASSESSORAMENTO DE INVESTIMENTOS,
ORIENTAÇÃO SOBRE MERCADO FINANCEIRO, 
ANÁLISES DAS RENTABILIDADES E METAS 
ATUARIAIS; RELATÓRIOS E ASSESSORIA NA 
ELABORAÇÃO DA POLÍTICA DE INVESTIMENTOS,   
prorrogando prazo até 03 (três) meses, a partir do dia 02 
de setembro de 2018.  
 
                       Paty do Alferes, 31 de agosto de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/2017 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou  2° Termo aditivo ao contrato 025/2017, 
celebrado com a empresa CENTRO MÉDICO NUCLEAR 
DE VOLTA REDONDA-CINTIMED LTDA, tendo como 
objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA 
REALIZAÇÃO DE DIVERSOS EXAMES EM 
PACIENTES USUÁRIOS SUS DO MUNICÍPIO DE 
PATY DO ALFERES,  prorrogando prazo até 12 (doze) 
meses, a partir de 29 de agosto de 2018.  
 
                       Paty do Alferes, 29 de agosto de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONVOCAÇÃO/SME N.º 001/2018 

Convocação de representantes da Rede Estadual de Ensino para compor o Conselho 

Municipal de Educação – CME. 

 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, através da Secretaria Municipal de 

Educação, no uso de suas atribuições legais; 

Considerando, o Decreto Municipal n.º 4.992 de 06 de Outubro de 2017 que “Dispõe 

sobre os procedimentos necessários para composição do Conselho Municipal de 

Educação (...) e dá outras providências”, e suas alterações.  

Considerando, a vacância, por motivo de morte, de 1 (um) representante da sociedade 

civil. 

Torna público o edital para convocação de representantes da Rede Estadual de Ensino 

para compor o Conselho Municipal de Educação.  

Os representantes deverão comparecer à Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 

Educação que se realizará no dia 18 de Setembro de 2018, a partir das 14h, na sede da 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, localizada na Rua Sebastião de Lacerda, N.º 

35, Centro. 

Maiores informações poderão ser adquiridas diretamente com a Secretaria Municipal de 

Educação através do telefone (24) 2485-1500 ou neste mesmo endereço. 

 

Paty do Alferes, 11 de Setembro de 2018. 

 

Cristiane Ramos da Costa 

Secretária Municipal de Educação 

3° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 050/2018 
 

2° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso
de suas atribuições legais, com supedâneo no § 8º do
Art. 65 da Lei n.º 8.666/93, determina o apostilamento 
à Ata Registro Preços do Pregão 050/2018 para reajuste 
de preços de combustíveis, com início em 08 de setembro 
de 2018, da empresa AUTO POSTO BARÃO DE CAPIVARI DE 
PATY DO ALFERES LTDA, determinado pelo Governo Federal, 
reajustando o valor unitário do item Gasolina Comum 
para R$ 5,19 (cinco reais e dezenove centavos), tudo 
conforme os pareceres e instruções constantes do
processo 8472/2017, que serviram de base e fundação
para a decisão. 
 

Paty do Alferes, 10 de setembro de 2018.  
 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de Fazenda: 

-Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 

VANNIER PERALTA 

 

 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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DECRETO  N.º5.410   DE  13  DE  SETEMBRO   DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 22 

DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$15.000,00 (Quinze mil reais). 
 
FONTE    =     001         R$15.000,00     (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2232– Manutenção do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.31.001 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras R$               15.000,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2301 – Manutenção das Unidades Escolares 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.001 – Material de Consumo R$               15.000,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 13 de setembro de 2018. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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